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01/04/2008

Superintendência notifica fábrica da Sadia por vazamento de amônia

Foi dado prazo de 10 dias para a empresa se adequar às normas de segurança e saúde do trabalhador.
Brasília, 01/04/2008 - A Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Distrito Federal (SRTE/DF) notificou nesta terça-feira (01) a Empresa Sadia S/A, unidade de Brasília, localizada na cidade regional de Samambaia. Auditores fiscais do Ministério do Trabalho e Emprego estiveram pela manhã na fábrica para verificar o motivo do acidente com vazamento de amônia do sistema de refrigeração, que levou 20 trabalhadores com sintomas de intoxicação aos hospitais da cidade. O acidente ocorreu às 5h30 da manhã de segunda (31) e os trabalhadores tiveram que deixar o prédio para não serem contaminados. 

Durante a visita, os auditores determinaram providências técnicas nos equipamentos de refrigeração para evitar novos vazamentos de amônia e garantir a segurança e saúde dos trabalhadores. Foi dado prazo de 10 dias para a empresa se adequar às normas.
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
02/04/2008

Falta de análise sobre questões relevantes devolve processo ao Regional

O juiz não é obrigado a examinar todos os argumentos da parte, mas as questões relevantes para a solução da controvérsia devem ser analisadas por ele, sob pena de ser configurada negativa de prestação jurisdicional. Com esse entendimento, a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho aceitou recurso de revista da empresa paulista Krones S. A. contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP). O Regional não se pronunciou sobre as questões relativas à prescrição qüinqüenal e aos reflexos do adicional de insalubridade apresentadas pela empresa em embargos de declaração numa ação movida por um grupo de empregados. 

Os trabalhadores eram operadores de guilhotina, soldadores, caldeireiros e fresadores. Na reclamação trabalhista interposta em julho de 1997, informaram que ficavam expostos a condições insalubres, tais como ruídos, iluminação ruim, calor e contato com substâncias químicas. Foram contratados em períodos diferentes, entre 1985 e 1990, e demitidos em maio de 1997. A 2ª Vara do Trabalho de Diadema (SP) julgou improcedente a reclamação e negou o pedido de adicional de insalubridade e reflexos. 

Insatisfeitos, os metalúrgicos recorreram da decisão e foram contra-arrazoados pela empresa, que pediu a manutenção da sentença. O recurso ordinário foi julgado na 2ª Turma do Tribunal Regional, que decidiu, por maioria de votos, aceitar o recurso e reformar a decisão da primeira instância. A empresa foi condenada ao pagamento do adicional de insalubridade e reflexos incidentes nas demais verbas contratuais, rescisórias e fundiárias. Segundo o Regional, ficou constatado que o ambiente onde os empregados trabalhavam era insalubre. 

A Krones, afirmando que o acórdão regional continha várias omissões, embargou a decisão, visando a prequestionar vários pontos, dentre os quais a incidência da prescrição qüinqüenal alegada na contestação, os reflexos e a base de cálculo do adicional. Sua intenção era a de que o Tribunal Regional se pronunciasse a respeito desses itens. Com os embargos de declaração rejeitados, por maioria de votos, a empresa interpôs recurso de revista ao TST, sustentando que o acórdão regional foi omisso e, portanto, deveria ser considerado nulo, e pediu que fosse afastada da condenação o pagamento do adicional. 

O relator do processo na Sexta Turma, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, aceitou os argumentos da empresa. Entendeu que o TRT, ao deixar de analisar itens fundamentais para a solução do caso, mesmo quando provocado nos embargos de declaração, inviabilizou “o exame da matéria de mérito posta em recurso de revista, relativamente a essas questões, dada a ausência de prequestionamento”. Afirmou que independentemente de as questões embargadas não terem sido contra-arrazoadas pelos empregados, elas nasceram da decisão regional e não foram sanadas, “notadamente considerando o princípio da devolutilidade em profundidade da apelação”. 

A Turma, por unanimidade, considerou nulo o acórdão e determinou o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que seja processado o exame dos embargos de declaração opostos pela empresa, especificamente no que diz respeito às questões da prescrição qüinqüenal, dos reflexos do adicional de insalubridade e sua base de cálculo, ficando sobrestado o exame das demais matérias constantes do recurso de revista. (RR-30713-2002-900-02-00.0) 

(Mário Correia) 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

25/03/2008

Norma coletiva não impede concessão de adicional de periculosidade

Acordo coletivo estabelecia mapeamento das áreas de trabalho em que seria devido o adicional de periculosidade e escalonava percentuais diferenciados para cada uma. Por essa norma, empregado da Companhia Vale do Rio Doce (CVRD) que fazia manutenção de locomotivas a cerca de dois metros de um tanque contendo doze mil litros de óleo diesel não teria direito ao adicional, apesar de, na execução do serviço, o trabalhador manter contato permanente com inflamáveis, utilizar maçarico, solda elétrica, fogo e outros agentes, como tiner, querosene e óleo diesel. De acordo com a Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, o funcionário tem direito à parcela, porque a regulamentação legal se sobrepõe à norma coletiva. 

Admitido em setembro de 1976 , o trabalhador foi demitido sem justa causa em novembro de 1997, quando recebia o salário de R$1.119,36. Ele passou a executar o serviço de manutenção de locomotivas em condições de periculosidade a partir de janeiro de 1993, mas nunca recebeu o respectivo adicional. A questão chegou ao TST porque, no acordo coletivo, o lugar de trabalho do empregado não figurava entre os locais estabelecidos como periculosos no mapeamento de áreas de risco. 

A 7ª Vara do Trabalho de Vitória indeferiu o pedido do adicional feito pelo trabalhador, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES) acabou por concedê-lo. No recurso ao TST, a empresa alega a validade da norma coletiva para não pagar o adicional e aponta violação do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal de 1988 na decisão do TRT.

No entanto, para a Segunda Turma do TST, não se pode, por meio de norma coletiva, acabar com o pagamento do adicional de periculosidade quando o trabalhador atua em condições estabelecidas pela norma legal como periculosas. 

Ao julgar o recurso de revista, a Turma manteve a decisão regional quanto à concessão do adicional, mas limitou a base de cálculo ao salário básico do trabalhador, modificando o entendimento do TRT, que mandava pagar sobre toda a remuneração.

Segundo o relator, ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, não pode ser válida a cláusula de norma coletiva que contrarie a disposição legal expressa, que regulamenta a classificação das atividades perigosas. 

Assim, como os acordos ou convenções coletivas não podem renunciar a direitos trabalhistas indisponíveis, é inválida a cláusula normativa defendida no apelo da Vale do Rio Doce, que nega o direito ao adicional de periculosidade.

Para o ministro José Simpliciano, não se trata de desrespeitar o contido em norma coletiva, mas de “fixar os limites da flexibilização de direitos trabalhistas por meio de acordos e convenções coletivas”.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

04/04/2008
Armazenamento de verniz, esmalte e solventes dá direito a adicional de periculosidade

O trabalho envolvendo o armazenamento de volume significativo de produtos inflamáveis líquidos em área considerada de risco, caracteriza trabalho periculoso, conforme definido pelo anexo 2 da NR 16 da Portaria n. 3.214/78 do MTE. Por este fundamento, a 6ª Turma do TRT-MG, com base em voto da juíza convocada Maria Cristina Diniz Caixeta, confirmou sentença que deferiu o adicional de periculosidade a reclamante que trabalhava próximo aos locais em que eram depositados produtos inflamáveis (verniz, solvente, esmalte e gás GLP), nas dependências da reclamada.

A alegação da ré era de que o autor, além de não manusear esses produtos, que eram à base de água, tinha contato com os mesmos ainda lacrados. Portanto, o reclamante não esteve exposto a elemento periculoso e, de toda forma, trabalhou sempre munido de equipamento de proteção individual.

Porém, o laudo pericial atestou que o reclamante recebia e conferia os produtos quando estes eram entregues na empresa, realizava leitura dos relógios de gás GLP, os quais estão instalados ao lado da válvula de abastecimento dos tanques subterrâneos de gás, além de acompanhar a armazenagem e retirada dos tambores que continham vernizes, esmalte e solventes, os quais, de acordo com a NR 20 da Portaria 3.214 do MTE, são inflamáveis líquidos. Ficou constatado ainda que as quantidades desses produtos armazenadas na empresa eram consideráveis: 14 ou 18 tambores de 180 a 250 litros cada um.

Esclareceu ainda o perito que o risco gerado por inflamáveis líquidos não é neutralizado pelo fechamento do tambor, mesmo que estes estejam eficientemente lacrados. Além do que, a periculosidade decorrente desses agentes não é neutralizada com fornecimento de EPI.

Segundo explica a relatora, a NR 16, dessa mesma Portaria do MTE, estabelece o direito a adicional de 30% a quem trabalha na produção, transporte, processamento e armazenagem de gás liquefeito, estendendo também o adicional aos que operam nas áreas de risco. Por estas razões, a Turma entendeu ser devido ao reclamante o adicional de periculosidade deferido pela sentença, o qual deverá ser calculado sobre seu salário base acrescido das horas extras pagas e com os reflexos legais, por todo o período em que ele trabalhou dentro das áreas consideradas de risco.

 Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3º Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
02/04/2008

TJMG condena montadora por acidente

Um acidente de trabalho que provocou queimaduras no rosto e braço de um trabalhador levou a 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas a condenar a montadora a indenizar a vítima em R$ 10.400,00 pelos danos morais causados. 

Segundo os autos, o engenheiro foi contratado pela montadora para realizar supervisão e execução de trabalhos em eletricidade de máquinas. Enquanto trabalhava em um painel energizado, houve uma explosão resultante de um curto-circuito, que provocou queimaduras no rosto, braço e mão esquerda do engenheiro.

Foi necessário realizar uma cirurgia para amputar parte do dedo indicador do engenheiro. Além disso, o acidente deixou como seqüela o encurtamento do segundo dedo da mão esquerda e a incapacidade de flexionar totalmente a mão ferida.

Na ação de indenização por danos morais, o engenheiro alegou que, na época do acidente, a empresa não fornecia luvas para execução de trabalhos em painéis de 440 Watts. A montadora, por sua vez, alega que não foi comprovado que o dano foi causado por culpa da empresa e que o acidente aconteceu por culpa do próprio funcionário, que não quis utilizar o equipamento de segurança disponibilizado.

A Juíza Sandra Eloísa Massote Neves, da 3ª Vara Cível de Betim, condenou a empresa ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 10.400,00. O engenheiro recorreu, pedindo majoração da indenização, mais pagamento de pensão mensal. A montadora também recorreu. Os desembargadores Márcia de Paoli Balbino (relatora), Lucas Pereira e Eduardo Mariné da Cunha, contudo, mantiveram integralmente a sentença.

Eles entenderam que a empresa não comprovou que exige ou fiscaliza o uso de equipamentos de segurança e nem que o acidente ocorreu por culpa do funcionário. Afirmaram ainda que a pensão vitalícia pleiteada pelo engenheiro só é possível quando há incapacidade laboral permanente, o que não é o caso.

A relatora destacou em seu voto que, de acordo com testemunhas, a empresa disponibilizava luvas especiais para trabalhos em alta tensão elétrica, mas nos de baixa tensão, como foi o caso, o material de segurança não era utilizado. 
Fonte: Notícias Infojus 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
27/03/2008

Trabalhador divide responsabilidade em acidente de trabalho

A 5ª Turma de desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, por maioria de votos, negou provimento ao recurso interposto pela empresa Canaã Florestal Ltda. - EPP, em ação de indenização por acidente de trabalho. A empresa sustentava que o acidente ocorreu por culpa exclusiva do trabalhador.

Foi mantida a sentença do juiz Paulo Henrique Kretzschmar e Conti, da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba (PR), que condenou a empresa a indenizar apenas 30% (trinta por cento) dos danos morais e estéticos, reconhecendo que as "sérias falhas do próprio trabalhador influenciaram na proporção de 70% (setenta por cento) para o acidente", materializando, portanto, a teoria da responsabilidade concorrente das partes. 

O magistrado relator, juiz Reginaldo Melhado, na ocasião convocado para o TRT (PR), na 5ª Turma, ressaltou em seu voto, partilhar da tese da responsabilidade civil objetiva, segundo a qual o empregado, para fazer jus à indenização, não precisaria provar a culpa do empregador no acidente, que é responsabilizada, como no caso, sempre que a atividade econômica implique em risco acentuado ou excessivo (aplicação do parágrafo único do art. 927 do novo Código Civil). Ele enfatizou: "Se a pessoa é responsável pelo danos a terceiros, quando sua atividade implica risco acentuado, também deve sê-lo quando a vítima é o seu próprio empregado. Não é razoável, por exemplo, que o fabricante de fogos de artifício seja obrigado a indenizar o transeunte atingido por uma explosão em suas instalações e seja absolvido dessa responsabilidade quanto aos trabalhadores, expostos a risco muito maior e, via de regra, atingidos com muito mais gravidade pelo acidente. Se há responsabilidade objetiva perante a sociedade em geral, aqui incluídos seus interesses difusos, deve haver também quanto aos empregados". 

Destacou o magistrado que não havia como a empresa isentar-se de qualquer culpa buscando demonstrar que suas atividades se equiparavam às comuns de natureza rural, cujo risco seria normal. Frisou que a recorrente explora atividade florestal e que o empregado vitimado trabalhava no setor de sivilcultura, sendo o seu instrumento de trabalho a foice. 

Por outro lado, o juiz Reginaldo Melhado concordou com a decisão primeira de que "embora a função exercida fosse intrinsecamente perigosa, esse perigo era substancialmente atenuado pela seriedade com que a ré organiza e controla suas atividades, e que a conduta imprudente do próprio trabalhador concorreu decisivamente para que o acidente viesse a ocorrer, materializando a teoria da responsabilidade concorrente das partes". Para ele, se "a empresa o submeteu a uma tarefa perigosa, o trabalhador, por sua vez, não se beneficiou de seu treinamento e condições adequadas de trabalho e tomou decisões equivocadas, que ocasionaram o acidente". Concluiu que a solução definida pelo juiz de primeiro grau foi "equânime e justa, atribuindo à própria vítima 70% da responsabilidade pelo acidente de trabalho, dada sua parcela de culpa, e cometendo à demandada os outros 30% de modo a restringir a indenização devida a essa proporção".
Fonte: TRT - 9ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/03/2008

Procuradoria aciona empresas com alto índice de acidentes

As Procuradorias Federais e o INSS estão promovendo uma série de ofensivas contra empresas que possuem alto índice de acidentes de trabalho. Como um primeiro passo, os órgãos acabam de ajuizar ações que totalizam R$ 16 milhões. O objetivo é cobrar de empresas o valor gasto pelo INSS em indenizações aos cidadãos que sofreram acidentes de trabalho pela falta de equipamentos de segurança e outras falhas de atendimento à legislação.

Por enquanto, estas ações estão sendo ajuizadas em Manaus (AM), Vitória (ES), Londrina (PR), São José do Rio Preto (SP), Marília (SP), Salvador (BA) e Santa Maria (RS), mas a idéia é estender essa reversão a empresas de todo o País. Para isso, os órgãos já passaram a analisar os casos de indenizações pagas pelo INSS por acidente de trabalho nos últimos cinco anos, com prioridade aos que causaram morte e indenização vitalícia, situações que provocam significativa repercussão social e financeira.

Segundo o procurador-chefe de Londrina, Marcos Alexandre Alves, o objetivo é transferir a obrigação de indenizar à empresa, que, ao não instalar os equipamentos de segurança devidos ou por não cumprir as regras trabalhistas, pode ser responsabilizada pelo acidente. De acordo com Alves, os funcionários que se machucam por falta de capacete, por exemplo, acidente que não teria acontecido se a empresa cumprisse as normas trabalhistas, procuram o INSS para custear o tratamento e isso gera uma divida ao órgão.

As despesas previdenciárias no Brasil cresceram no decorrer do ano passado, segundo os dados apresentados pelo Ministério da Previdência Social. Em 2007 foram gastos R$ 5,07 bilhões, um aumento de 12% com relação a 2006 quando as despesas foram de R$ 4,38 bilhões.

As procuradorias federais e o INSS também pretendem estimular, com a ação, uma maior adoção de medidas preventivas contra acidentes por parte das empresas. Isso porque, além dos gastos, o Brasil é o quarto colocado no ranking mundial em acidentes de trabalho com morte, segundo a Organização Internacional do Trabalho (OIT), e o 15° em número geral de acidentes de trabalho no mundo. Estima-se que as despesas com acidentes de trabalho consumam cerca de 4% da economia mundial, incluindo despesas com saúde, previdência, indenizações etc.

Para as próximas ações, a Procuradoria e o INSS estão criando um comitê executivo e um núcleo de estudos voltados para a identificação, tabulação de dados e elaboração de estudos com relação aos focos de acidente de trabalho.  F

Feitas as análises, as ações, chamadas de regressivas, serão ajuizadas por equipes específicas nas Procuradorias do INSS e nas Procuradorias Federais em todo o País, segundo as diretrizes que forem estabelecidas. Entre as medidas a serem adotadas, está o levantamento destinado a identificar empresas com significativo número de acidentes (que ensejam auxílios-doença, auxílios-acidente etc.) para ajuizamento de ações em bloco.

Além disso, existem ainda outras medidas que serão tomadas entre os Ministérios da Previdência e do Trabalho para formalizar o compartilhamento de dados e de documentos com relação a acidente de trabalho, o que poderá servir de prova para que a Procuradoria e o INSS ajuízem novas ações judiciais contra empresas.

A prática de cobrar indenizações de acidentes de trabalho das empresas é regulamentada pela Lei n° 8.213/91. O artigo 120 da norma estabelece que "nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis".

Menos defesa - A nova Lei, n°11.430/2006, que altera o regulamento da Previdência Social, em vigor há mais de um ano, já demonstrou maior rigor contra acidentes de trabalho. A partir de então, o empregado não precisa mais provar a relação entre a doença e as condições de trabalho. Basta que ele apresente um atestado médico ao INSS, que analisará se a atividade do empregado está relacionada com a doença para conceder o benefício.

Com o laudo, a empresa terá de pagar o Fundo de Garantia do empregado enquanto ele estiver afastado, mesmo que não seja responsável pela doença. Além disso, com o novo Decreto n° 6.042 de 2007, que regulamenta a nova lei, as empresas que têm um alto índice de acidentes de trabalho serão penalizadas com um acréscimo de alíquota do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT). Procuradorias Federais e INSS promovem ofensivas contra empresas que possuem alto índice de acidentes. Os órgãos ajuizaram ações que totalizam R$ 16 mi para cobrar das empresas o valor gasto pelo INSS.

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

26/03/2008

Segurança no local de trabalho: Funcionária escorregou em poça de óleo e receberá
 indenização de R$ 32 mil.

Uma empresa do ramo de refeições coletivas foi condenada a pagar indenização de R$32mil por danos materiais a uma ex-empregada que machucou o cotovelo. Ela caiu no chão depois de escorregar em uma poça de óleo na cozinha em que trabalhava. A juíza Sandra Nara Bernardo Silva, titular da 10ª Vara do Trabalho de Brasília, concluiu que a empresa é responsável porque não observou as regras de segurança do local do trabalho. 

O acidente ocorreu por negligência dos colegas do turno anterior que não limparam a cozinha ao final do expediente - o que resultou em culpa omissiva da empresa. A empregada teve sucessivas licenças médicas que culminaram na aposentadoria por invalidez decorrente de burcite olecraniana traumática (inflamação da bolsa que envolve a ponta do cotovelo).

Além da indenização por danos materiais, a trabalhadora pedia, na ação trabalhista, indenização por danos morais no valor de R$130mil. A juíza Sandra Nara indeferiu o pedido porque a conduta da empresa não atingiu valores ideais e morais da ex-empregada, mas apenas os materiais.

"A perícia informa ausência de repercussão psíquica da dor e a instrução não demonstra que a empresa provocou sofrimento à ex-empregada na esfera psicológica", concluiu a magistrada.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 10. Região Brasília
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/03/2008

Gastos com auxílio-doença triplicam em apenas 8 anos

Mesmo sob investigação, o governo tem gasto cada vez mais com o auxílio-doença. Nos últimos oito anos, os recursos destinados para o benefício triplicaram. Dados do Ministério da Previdência mostram que em 1999, a Previdência Social desembolsou o montante de R$ 5,3 bilhões para arcar com despesas do benefício. 

Já em 2007, o valor gasto com o auxílio chegou a R$ 16,1 bilhões, o que representou, por exemplo, 84% de todos os investimentos (execução de obras e compra de equipamentos) realizados pela União no ano passado.

"Não consideramos o crescimento tão anormal e intenso assim. Temos que levar em conta também o elevado crescimento do número de trabalhadores neste período", justificou o diretor do Departamento de Política da Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência, Remigio Todeschini.

O benefício é concedido a partir do 16º dia que o trabalhador com carteira assinada se encontra afastado de suas funções. Ele deve ter contribuído por no mínimo 12 meses à Previdência e ter passado por perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A estimativa do valor do benefício concedido pela Previdência Social para os inscritos até o dia 28 de novembro de 1999 é medida com base na média dos 80% maiores salários de contribuição, corrigidos monetariamente, desde julho de 1994. Já para os inscritos a partir do dia 29 de novembro de 1999, o salário do benefício é a média dos 80% maiores salários de contribuição de todo o período contributivo.

Apesar de não ver sobressaltos nos números do auxílio, o diretor do Ministério da Previdência destacou a elevada participação dos benefícios pagos por doença e invalidez. Num universo de 32 milhões de contribuintes previdenciários, 4,4 milhões (14%) estão nessa condição. A meta é baixar a 7%, nível considerado adequado mundialmente. De acordo com ele, de cada 100 acidentes de trabalho, 25 trabalhadores se tornam inválidos. "Na data de hoje, em todo o País, 45 trabalhadores saíram de casa e não voltarão mais ao trabalho, tanto por causa de acidentes quanto por motivos de morte. Ainda é um quadro grave, mas estamos incentivando os investimentos em prevenção junto às empresas", destacou.

Causas

Há anos o governo se preocupa com os números do auxílio-doença. A terceirização dos médicos-peritos foi uma das causas identificadas para o descontrole. A remuneração desses profissionais era por consulta, mas não havia compromisso de trabalharem oito horas por dia. A partir de 2001, o terceirizado passou a autorizar o benefício.

Feito o diagnóstico, o governo tomou providências. Determinou o fim da terceirização dos médicos peritos e contratou 2.838 profissionais por meio de dois concursos públicos. O total de funcionários, nesse segmento, passou a 4,8 mil. Mas antes disso, já havia outra distorção. O pagamento do auxílio-doença era baseado na média dos maiores salários. Investigação do Ministério da Previdência, realizada em 2005, comprovou que, na metade dos casos, o pagamento do benefício era maior que o último salário recebido.

Para combater o problema, em 2006 foi aprovado pelo Congresso o projeto de lei (PLS 261/05) do senador Aloizio Mercadante (PT-SP) que cria novas regras para a concessão do auxílio-doença pela Previdência Social. A maior novidade foi o estabelecimento de um teto mensal para esse tipo de benefício. Esse teto não pode exceder a média aritmética simples dos últimos 24 salários de contribuição ou, se o período de contribuição for menor, o maior salário de contribuição.

Outra tentativa de aperfeiçoar as contribuições previdenciárias, segundo Todeschini, foi a publicação da Medida Provisória 316 de 2006. Ela estabelece relação entre a atividade da empresa e os acidentes de trabalho. Atualmente, os empregadores têm de recolher um seguro que vai de 1% a 3% da folha de pagamento. Mas a partir de levantamentos do IBGE, será apurado, para cada setor, a incidência média de acidentes.
Em maio de 2005, o Ministério Público entrou com uma representação no Tribunal de Contas da União (TCU) para averiguar as possíveis razões para a crescente concessão do benefício. Após a investigação, o TCU solicitou uma auditoria no Instituto Nacional de Seguridade (INSS). Entre a lista de irregularidades apontadas pela auditoria estavam, por exemplo, pagamentos realizados acima do teto previdenciário, aposentadorias pagas a pessoas falecidas, além do acúmulo indevido de benefícios. O governo tem gasto cada vez mais com o auxílio-doença. Em 1999, a Previdência Social desembolsou R$ 5,3 bilhões para arcar com as despesas do benefício. Em 2007, o valor gasto chegou a R$ 16,1 bilhões.

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/03/2008
NR 6 - Equipamento de Proteção Individual

Certificados de Aprovação - comercialização suspensa

A Portaria nº 42, de 07/03/08, DOU de 12/03/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, suspendeu a comercialização e utilização dos Certificados de Aprovação abaixo relacionados. Na íntegra:

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com base nos itens 6.12.2.1 da Norma Regulamentadora nº 06 - Equipamento de Proteção Individual, resolvem: 

Art. 1º - Suspender a comercialização e utilização do lote 11/06 do Certificado de Aprovação nº 16.674, concedido à empresa Athens Protection Indústria e Comércio de Roupas e Acessórios de Uso Profissional Ltda., CNPJ nº 07.330.369/0001-01, estabelecida à Rua Renato Egídio, nº 146, Vila Renato, São Paulo/SP, devido à reprovação do mesmo em teste laboratorial realizado pela Fundacentro, em 17/04/2007, segundo o relatório de ensaio 192/2007-A. 

Art. 2º - Suspender a comercialização e utilização dos Certificados de Aprovação nº 9.905, 10.300, 10.301, 10.471, concedido à empresa Ledan Indústria e Comércio Ltda., CNPJ nº 59.677.708/0001-24, estabelecida à Av. Industrial, 1035, Corredor, Itaquaquecetuba-SP, devido à reprovação dos mesmos em testes laboratoriais realizados em 04/04/2007 e 14/11/2007 pela Fundacentro, segundo os relatórios de ensaio 110/2007-A e 562/2007-A; 110/2007-B e 562/2007-B; 110/2007-C e 562/2007-C; 110/2007-D e 562/2007-D; 110/2007-E e 562/2007-E, respectivamente. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Fonte: Secretária de Inspeção do Trabalho/ Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
24/03/2008
NR 15 - Atividades e Operações Insalubres - Rochas ornamentais - anexo 12 - alteração

A Portaria nº 43, de 11/03/08, DOU de 12/03/08, republicada no DOU de 13/03/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, proibiu o processo de corte e acabamento a seco de rochas ornamentais e altera a redação do anexo 12 da Norma Regulamentadora nº 15. Na íntegra:

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 200 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 2º da Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, resolvem: 

Art. 1º - Aprovar o item 8 no título "Sílica Livre Cristalizada" do Anexo 12 da Norma Regulamentadora nº 15 - Atividades e Operações Insalubres, aprovada pela Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, com a seguinte redação: 

"8 - As máquinas e ferramentas utilizadas nos processos de corte e acabamento de rochas ornamentais devem ser dotadas de sistema de umidificação capaz de minimizar ou eliminar a geração de poeira decorrente de seu funcionamento." 

Art. 2º - Ficam proibidas adaptações de máquinas e ferramentas elétricas que não tenham sido projetadas para sistemas úmidos. 

Art. 3º - Os empregadores devem providenciar a adequação às exigências desta Portaria no prazo de 18 meses. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Fonte: Secretária de Inspeção do Trabalho/ Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 
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